
bSIADO DO TOCANTINS

lSElEIqR^ MuNtctpAL DE cACHoEtRtNHA-ro
CNPJ: 25.0ôí.OAí.O0O1r8z
GASETE DO PREFETTO

cÊRnDÃO DÊ ruBUc^çIo
A SecretáÍía d€ Administração, planêiamênto e
orçamento, no exenckío de suas atribuÇões
certiÍica quê e ponat'le ú7/2025, de O3/OL/2O25,
foi fixada no placar de publicação da prefeitura
Municipel de Cachoeirinha - TO, nêsta deta.
Cachoeirinha -TO, 03 de janeiro 2025

^rL 
l'c'Norneia a sêÍvidora xERcrLA yr€RA r/urilrc, da funçáo dê Fiscar

Adminigtrativo de conbatos sêín ônu§, pera a pÍ€úêifura. Refêrentê a todo§ osconffis da prcfisiture Munirjpal dê Cechooirinhe-To, a qtem câbeÉ à
fscalizaçâo do fiel cumprimenfo dos bímos acordado§, confurÍnê dispoe o
aÍtíílo 70 incbo I da Lei Federal n.o 1i]t33a}21.

AÉ 2.o - Esta portaria entre ân vigor na dâta de sue pubtrceçáo, revogando as
disposiçÕes em conffi rio.

cABtitETE DO PREFEITO D€ CACIl()Elill*|A, Estado do Tocanüns,
aos 03 dies do nrês de janeiro do ano de 2025.

ÁL drgh
De sirvr

PORTAR|Â N.o 007 DE 03 D€ JAI.Elno D€ 202,f§.

PreÍeito Municipal

'Norteie servilora do cargo de Fiscâl
Adminisffiivo de Contratos, seírt ônus e
oa oures providências".

Secretá
ta

O PREFEITO lr}IctpAl O€ CACfirEtRll*tA, Esüado
do Tocanüns no uso da§ atribui@e q* rhe conÊre a Lei orgânba Municipar
de Cacfroeirinha,

RESOLYE:

r:: I' '



ESIADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL D€ CACHOÊIRINHA.TO
CNPJ 25 064 0&r 0001187
GABIiIETE DO PREFÉITO

PORTARIÂ N.O 031 DE 10 DE ABRIL DE 2025.

"Designa servidora para responder pela
Funçâo de Fiscal Àdministrativo de
Contratos, sem ônus e dá outras
providências".

O PREFEITO TUI{ICIPAL DE CACHoEIRINHÂ, Estado

do Tocantins no uso das atribuiçÕes que lhe confere e Lei Orgânica Municipal

de Cacàoeirinha,

RESOLVE:

Art l.o - Designa a servidora JHEILLA E§TEFAi{| ALVES PEREIRA, para

resporder pela funçáo de Fiscal Administrativo de Contratos sem ônus, para a

SecretarialFundo Municipal de Saúde Referente a todos os contratos do

Fundo Municipal de Saúde de Cachoeirinha-T0. a qurem caberá à Íiscalizagão

do fnl cumprimento dos terínos acordados, conÍorme dispôe o artigo 70 inciso I

da Lei Federal n.o 14.133f2421

^íL 
2." - Esta Portaria entra em vigor na dâta de sua publicação, revogando as

disposiçôes em contrário.

GABIilETE DO PRÉFEITO DÊ CACHOÉIR|I{HA, Estado do Tocantins.

aos 1ô dias do nÉs de abril do ano de 2025

a

Mx*«t&;{<k
CfRNDÂO DE PUBUCÂçÃO

A Secretária de Adminirtração, Plarejamento ê

orçamento, no exercício de suas atribuições
certifica qle a Portaria O3ll2O25, de
OL/U/2O25, foi fixada no placar de publicação

da Preíeitura Municipal de Cachoeirinha - TO,

nesta data.
CachoeiÍinha - TO, 1" de abÍil de 2025.

Gecilda Marinho Pereira
Secretária de Administração

PreÍeito Municipal

§;:idrlnra Avcr da S&r
heÍcitoitmicipd

Ruâ 21 dê Abnl. 1525. Cêntrô
Contalo. (63) 3437-1248 - CÉP:77.915-000
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ts§ tAuu LI-) I (x;Alillll{s
PREF€ITURA,I'UITICIPÂI §€ CACHOEIRINI{A.TO
CítlPJ: 25 (El.0Oí.0m1 E7
GA!§ETE DO,rÊrElÍo

PORTARIA T{.O DE 03 0Ê JAEnO OC 20:ts.

Art, l.'- Det§na scít ib §?OIIO ClSrtO l-ilO. para Í€ponier pela

funfão dc Fiseal Âdninisütlivo dê CoÍtÍ.tc rêm onus, para a

SêafttarbrFuÍ6 t/hn(irC dG Uio Arüeob R!ílílÍttê. bdo§ 06 contrat6

da Setaia/FuÍxb f,rrni4l8| do mcio Âír$iêÍtb dc CactpcÜinna-T0. a quem

cabêrá à frscãtizaçáo do fiel cumprirenlo dc brmot ecordedc, corúonre

diepôe o arügo 70 incbo I da Loi Fedür.l n o 14. 133621 .

lú Aú - E!üa FoÍteria Gnfft cfli sgpÍ na &t dê tln ptÚ&açào, nnJlgando as

dbfosir6€s ãÍt coíffi Íio.

GAB$EÍE OO FREFCÍÍO OE GlGlrcEmtA, Ettãdo do TocantÍu,

ac 03 dic do màc (b isnebo do ano dc 2{tr5.

(trnDlôoc ?lrêtr.Açto
A S€cÍatáÍi. de Aô'd|ü6trôção, PLncÍl'r|êrrto €

orçamento, no exercícb de suas atribuições

certifica quc a PoítôÍíe 006f202{, de

0tlOY2O75, td ãx,d,a ao placar de publicação

da Prefeitwa lltr.nkipal de C.choeiriÍúa - TO,

neíâ dat .

Cactrocl{nha - 5.

Prs{eito Municilal

R!,e 2í óG Ab.ú, 1525 Ctílro
Conü,to {33} 3§7-1?43 - CEP: 77.915400I

03 de

I x

I

"Dê.rgne serviíor para rêsponder peb
c.rgo dê Fircal Àdmhrstrdlvo de
Codmtos, 3êm ônus e dá o.rtras
proritàrei*"

O PIEFÉITO IIICNP§" E CACI{OE§I*I^, E§{ado

do Tocanths no uso dae atbuSea qtr lhe coíhe a Lei Orgünica iúunicipal

&Caáootuhha,

TE3OLYE:

I
I

i
I\
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\.,

GtAilEIE DO PIEfEIIO OE C^CalOClIt , Estâdo do Tocmüns,

o 03 diae do móa de janeiro do ano dc 2@5.

DA
Munkápel

CEID{OEPrrarxÃo
A S.crüáÍb de Âdr{oiÉr@, PlaiEi.Eênto €

oÍç.íuoto,, rp orcrdcio úe s€s *Íibuiçôês
certtitz W:a Prtarh dtr}/425. de OrlAU2Ozs,
foi íhrda rs dacú de publkaç& de Prcf.itu..
Muabid dc €acloe&tnha - TO, oest. data.
C achociridra - ÍO, üt

*-,*,m,. §rmffi$ 
DE cAcHoE R'tNHA ro

"l6rpia sêryirora do cargo de Fiscal
AdmrÍcüatiyo de Contrdos. sem ônrs e
dú odras provi!ências".

O PlffEÍÍO ImpÂL X C^ct€EntItA, Esrado

& Tqtüitc m uso dee âbtiúc. ryc [p conhc a Lci &guhb lftfictpal

dc CeúociÍilthâ,

RESOLYE:

5. t.'- llomda a reíyilo{8 SGí-fffil^ fErenl fl.Eflcfn, da ftrnçâo

de frêâl fftüisüft',o de CoofÍetoe t€ín ônus, pare a §ecrr&ri., FuÍdo

ffrnhpd ds Alsffiicia Sociel. RclhrcrÊ a to.los G contsatoc SêcretaÍid

Furrb llu*ipal ds Âoris*lcie SaiC dc Cacfrocrintra-TO, a qrrcm caberá à

fccafzaçfo úo §cl arnpirmno rbr tame mrdedos, wforae dispÕê o

enip 70iff !o I da tei Fedaral n,o 14.133Í2@1

§. à' . Erl Fodarâ aüa en $or ne dA do rtrr ptrteçlo, ílirogârdo â§

d$sí&Gínconü*b.


